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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O No 027t20221" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Água Pura Sewiços de Análises Técnicas Ltda.

ENDEREÇo pARA coRRrsponoÊrcll: Av. do Turismo, n" 82, Tarumã, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.809.871/0001-86 INSCRIÇÃo EsrADtrAL:

FoNE: (92) 3233-8240 FÀx:

Rrcrsrno xo IP AAM 1012.2902 PRocrsso Ns: 183312021-88

ArrvrDADE: Laboratório de Análises/Serviços de Análises Laboratoriais

Loc,rlrzlÇÃo DÂ ArrvrDADE: Av. do Turismo, n' 82, Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o funcionamento de um laboratório para realização de
prestaÇão de serviços de consultoria ambiental e análises físico-química e
m icrobiológicas

PorExcrllPolurDoR/DEcnAD.loon:Médio Ponrt:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: l.0l 1 DtAs.

.{tencáo:
. Estâ licença é compostr de l4 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprimento/ateodimetrto sujeitará 8 sua inyalidâção €y'ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nío comprova nem $bstitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel,
. Esta licençs deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (fre[te e verso).

Manaus-AM, 22 de Maio de 2023

mt Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Mârcos
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www.ipâam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMí
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RESTRTÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VAL|DADE DESTA LICENÇA - LO N" 027t20221" Atreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012..

2. A solicitação da renovação ila Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme aft.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:.

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1833/2021-E8.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua aulomática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal

7. A saída do interior da empresa de resíduos perigosos. só podení ser realizada
acompanhada do manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluente e/ou resíduos não tratados
/neutralizados, em solo em sistema de drenagem de águas superficiais e/ou subterrâneas e

em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos, devendo os mesmos serem
acondicionados, armazenados e destinados a Iocais ambientalmente adequado.

10. O armazenamento/depósito de produtos químicos deve atender as especificações do
fabricante e normas pertinentes.

I l. Apresentar semestralmente a este IPAAM, os Certificados de destinação dos resíduos.
12. Apresentar anualmente ao IPAAM, o documento comprobatório do esgotamento do

sistema sanitário do empreendimento.
13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,

os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


